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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M U NICIPAL DE NEOPOLIS

JUST|FtcATtvA oE tNExtGtBtLtDADE DE LtctracÃo

DA FINALIDÂDE: lnexigibilidade de Licitação

DO OBJETO: Prestaçáo de seÍviços especializados de assessoria e consultoria em

contabilidade púHica.

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, inscTita no CNPJ sob o n"

í 3.í í 1.679/000í -38, reprêsentada pelo seu Prefeito l\runicipal o Senhor LUIZ MELO DE

FRANç4, brasileiro, portador do CPF no í í 6.262./í05-í 5, residente e domiciliado na cidade de

Neópolis, Estado de Sergipe, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o no í 1.367.49í1000í -20, neste ato representada por sua

Secretária de Saúde, a SÊ. GLADJANE DE LEMOS DANTAS RIBEIRO, portadorâ de CPF no

859.630.4ô5-72, e a PREFEITURA ÍüUNICIPAL DE NEOPOLIS, inscrita no CNPJ sob o no

14.87í.33í/000í {í, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato

representada por sua Secretária irunicipal de Assistência Social, a SÊ MÂRIA CANDIDA

AISPO DE FRANçA, portadora de CPF no 17í.698.525.00.

DA CONTRATADA: ERPAC - CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA., rnscrita no cadastro geral

de pessoas jurídicas (CNPJ) sob o n''13.086.7231000'1-05, estabelecida na Rua Pacatuba, no

327, Bairc Centro, municipio de AracaJu/SE, represenlada pelo Dr. AÉC|O PRADO DANTAS

JÚNlOR, bÍasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/SE sob o n" 4187/0-2.

DA JUSTIFICATIVAi

EMENTA: Contrâtação de Empresa de Assessoria e

Consultoria, por lnexigibilidade de Licitaçáo.

Fundamentação: Aí.25, ll, combinado com Aí. 13, inciso

lll, da Lei Federal n.o 8.666/93.

A questão encontra-se sob os ditames da Lei 8.666/93, com as alteraçôes

promovidas pela Lei 8.883/94, EC n' 19 e 9.U8, de 27105198, que regulamenta o artigo 37,

inciso XXI da Constituiçáo Federal.
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Primeiramente, há que sê rnstruar o processo administrâtivo, de sorte a

enquadrá-lo nos termos do parágrafo único do artigo 26

De posse do processo administrativo e com base nas informâçóes nêle contidas,

atendido o expresso nos incisos ll e lll do parágrafo único do artigo 26, esta Comissão, emitirá,

a seguir, o seu parecer sobre a possibilidade jurídaca da contratação pretêndida pêlo [Iunicípio

A Lei 8.666/93 dita normas gerais para Licitações e contratos administrativos,

obrigando a quase todas as pessoas Íisicas ou rurÍdicas que tenham a intençáo de contratarem

com Podeí Público às suas determinações.

"Prima facie", a contrataçâo pretendida pelo Município encontra guarida no

artigo 25, verbis:

"Art 25 - É inexigÍvêl â licitáçáo quândo houvêr inviâbilidade de
competiÇào, em especiall

r)

Na obra DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de Sérgio Ferraz e

Lúcia Valle Figueiredo à fls. 41, encontramos sua definição:

a inexigibilidêde tem uma geratriz ê um destinatário difêrênte
daqueles da dispensabilidade A dispensabilidade é um conjunto
que se êndereça unicamente ao administrador O administíador
dêtêctâ â hipótese em que câiba ê inovaçáo da íigura da
dispensa, e deflagrâ o procedimento administrativo quê lêvê a sua
dêclaraÉo ê, poíanio, êo caminho da contÍatação direta

A gênese da inêxagibilidade é a impossibilidade de competrção, o
que por sr só aíêsta a possibilidade de invocaÉo dos principios
da moraldade e da rgualdade. E o unNêrso de seus deslinâtános
é complexo, mars amplo, abrangendo pretendentes à contÍalaçào,
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Tomamos de propósito o cuidado de mencionâr âcima "obrigândo a quase...",

vez que a Lei elenca as exceções à regra, contidas nos artigos 24 e 25, combinado com o

artigo 13 do mesmo Diploma Legal.

ll) Paía a contrataÉo dos serviÇos técnicos enumerados no art
13 desta lei de natureza singular, com pÍofissionais de notôria
espêciâlazaÉo..'
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admrnrstíado§ em geral, administradores ê contÍoladores dâ
atuaÉo da Administraçáo Públicá. ldentifrcada que seja uma das
hipóteses legais dâ inexigibilidade, nenhum desses unrversos de
possíveis interessâdos está mais titulado ou legitimêdo a exigir a
ticitaçáo: êta §mptesmênte NÃo DEVERÁ SER REALIZADA

Art 13 - Para fins desta Lei consideram-se seNiços profissionais
êspecializêdos os trabalhos relatrvos a:

r)

I)

lll) Assessorias ou consultorias técncas e auditorias finêncêiÍas
ou tÍibutáíiâs:

flr)

tv)

Do artigo 13 supracitado, foram assinalados apenas e tão somente os serviços

que, diante dos documentos que compóem o porúólio do Erpac e que se deseja contratar,

comprovâm a notória especializaçáo êxigida no lexto legal.

O parágrafo primeiro do ârtigo 25 derine de maneira inequivoca a notória

especializaÇáo:

Considera-sê dê notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anteÍior, estudos, êxperiências, publicações,
orgênizaçáo, apãrelhamento, equipe técnica ou dê outros
requisitos aêlâcionados com suas atividades, permita inferir que o
sêu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mâis adequado à
plena satisíaçào do objeto do contrato.

Após o exame da documentaçáo apresentada, pode-se inferir tratar-se de

pessoa jurídica detentorâ de notória especialização, conforme exigido na legislaçâo específica,
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Transcrevêmos abaixo o artigo 13, vez que, deverá estar combinado com o art
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Note-se, ainda, que outro não tem sido o entendimento de nossos tribunais no

que diz respeito ao tema da inexigibilidade de licitação para os casos de assessoria contábil

especializada. Para ilustrar trâzemos a baila, o entendimento do Tribunal de Justiça de São

Paulo, diante do que se pode constatar da Ementa dos Embârgos lnfringentes de no 230.193-1

- Santos - 2a Cámara Civil -25103197. ln verbis:

LICITAÇÁO - Dispensê - Admissibilidâde - contrâtâção de
serviços têcnicos singulaíes - Empresa dê notória
especialização, ainda quê não a única caDaz de Díestâr o
servico O fato de outras empresas prêstâlem os mêsmos
sêrviços não oré-exclui. para eíeito de licitacão. o reouisito
leoal da sinqulâÍidede. a oual não se confunde com
exclusividade (original sem grifos)

Entretanto, além da notôria especialização, a lei fala em "natureza singula/,

conforme expresso no inciso ll, do artigo 25, da Lei 8.666/93.

Seguando nessa lanha de raciocínio, encontramos IVAN BARBOSA RIGOLIN, em

sua obra MANUAL PRÁT|CO DAS L|C|TAÇÔES, à Í1. 143:

serviços lécnicos profissionais especializados de nêtureza
singular As duas caracteristcas andam sempÍe juntas, (o adjetivo
especiâlizados" indica a naluÍeza singular dos serviços referidos

Náo tendo nâtureza singular perdem os serviços a caracteristica
de êspecralizâdos ) Esla é a últimâ ê a mais refinada espéc€ dê
seNiços profissionais existentês, oêlo elêvado oÉu dê
espêcializâcão que êxiqê do orêstâdor. ê oêla inaliênávêl ê
ngceagária caractêística Dêssoal do rosultado. êsse servico
tom o ou6 §o dênomina natureza sinoular, queÍ drzeÍ, aquele
parlicular e inconfundÍvel de cada prestador (orrginal sem grifos)

Nos termos em que está posta, a "nâtureza singulai está intimamente ligada ao

objeto que se deseja contratar. Porém, não obstante a afirmativa acima, boa paÍe dos

doutrinadores pátrios já admite que o profissional, só ou em equipe, é detentor de

natureza singular subjetiva.

notadamente pelos seus Diretores: lúamede Fernandes Dantas Neto (âdministrativo) e Aécio

Prado Dantas Júnior (técnico)

Consoante o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito

Administrativo, p. 325;
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de modo gerêl são singulares todas as produçóes intelectuais,
reahzadas isolâda ou conjuntamente - por equrpe - sempÍê quê o
trabalho â ser produzido se defina como mârca pessoal (ou
coletiva) expressa em caracteristicas cientííicâs, técnicas ou
aÍtistica importantes para o preenchrmento da necessidâde
administrativa a ser suprida. Neste quadro, cabem os mais
variados serviçosr uma monografia escrita por expêriênte juísta,
uma intervenÉo ciÍúrgica realizada por qualiÍlcado cÍurgrào
todos estes serviços se singularizam por um estilo ou por uma
orientação pessoal Note-se que a sinq ridade mencionada
náo sionifica oue outros não oossam realizar o mêsmo
servico. lsto é. são sinqulares. embora náo sêiâm
necessariamente únicos." (onginâl sem gnfos)

O mesmo autor, citado por irarçal Justen Filho, in Comentários à Lei de

Lacitaçóes e Contratos Administrativos, p. 252, faz a seguinte consideração:

A singulândade do objeto consiste, na verdade, na singulaÍidadê
(peculiaridêde) do 'interêsse público a ser satisferto. A rarz da
inexigibilidade da llcitaçáo reside na necessrdade a ser atendrda e
náo no obleto do ofertado Ou seia. não é o obiôto que é
sinquler. mas o intelêsse conc rêtô A sinouleridadê do obiêto
contÉtado é reflexo da espeÇ1a!!!!êde ds !!!eles
(oígrnalsêm grifos)

Adilson Abreu Dallari, no seu Livro Aspectos Jurídicos da Licitação, Forense -

1997, p. 51 - tece elogios ao trabalho da PÍoÍessora Lúcia Valle Figueiredo em parceria com o

renomado mestre Sérgio Ferraz, dizendo:

já acolhendo a distinção feita pelo legisladoí enhe dispensa e
inexígibilidade, os Autores enfocam um aspecto extremamente
relevante, qual sejê o Íato de que um trâbãlhô técnicô
profissional esoecializado pode ser contratado som llcitâcão
mêsmo ouê haia "uma oluÉlidade dê notório6
eapecializados" exatamente porque o Íabalho produzido sê
torna singular em razão da singulaÍidade subjetiva do Exêcutântê.
(originalsêm grifos).

Continuando, assêvera Adilson Abreu Dallari nâ mesmâ obra supracitada

Essa srngularidade resultante dês carâcteristicas oessoais do
Executante é quê torna inviàvel a comDaracão ou a
comoeticão tornando nexrgível a licitaçào. conforme drspóe a
egislaÇáo vlgente (orig na sem gÍifos)

Destarte, sáo as características do Executante que tornam o trabalho singular.

Mas, qual o criterio que permite qualificar uma empresa ou uma pessoa como

dotada de notoriedade?

Fts. .ta_E
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Aanda citando Adilson Abreu Dallari trata-se de um "difícil problema para ser

solucionado"- Sobre essa questáo assim se manifesiou Hêly Lopes Meirelles:

não há pâdÍóês objetivos paÍa se identificar a notória
especialização a que se reÍeÍe a Lei Por isso mesmo, há que ser
reconhecrda por critérios subjetivos do conceito geral que goza o
profissional ou empresa no campo dê sua especralidâdê EgEg
conceito sê Íorma pelo bom dêsêmpenho do êspecialista ou
da Íirma eaDecializada em sêavicos anteriorês. aliado aos
estudos. exoêriência e publicacóes técnicas ou ciêntllicas
sobre a matéria. atêstando e cepacidade e a idonêidade
DÍoÍissionais... (in Aspectos Jurídicos da Licitação 4" ed p.52)
(originâl sem gÍiíos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles no seu livro Licilação e Contrato

Admanistrativo, 11' ed. p.98, deÍlne serviço técnico especializado:

no consenso doutrinário, são os prestados por quem, além
da habilitação técnica e profissional - exigida para os
serviços técnicos profissionais em geral - aproÍundou-se nos
êstudos no exercicio da profissão, na pesquisa científica, ou
através de cursos de pós-graduação ou de estágios...

Na hipótese vertente, o Erpâc - Contabilidade Pública, anexa ao processo

administrativo em discussáo, os documentos abaixo relacionados, que comprovam a sua

notória especialização no campo a que pretende preslar os seus serviços:

i Relâçáo do desempenho proÍissional da empresa, desde os anos sessenta,

quando ainda se tratava da Ílrma individual Dr. Aécio Prado Dantas, até a criaÉo do Erpac no

ano de 1.974 (quarenta e dois anos);

V Grade curricular do Diretor Admlnistrativo (Mamede Fernandes Dantas Neto) e

do Diretor Técnico (Aécio Prado Dantas Júnior)i

{ Relação do Corpo Técnrco especraÍzado da empresa:

i Relaçáo dos equipamentos utilizados na prestaÉo dos serviços;

i CeÍtidões de Capacidade Técnica da empresa subscrita por Órgãos Públacos

que receberâm a assessoramenlo técnico do Erpac nos últimos anos,

! Comprovante da compatibilidade do preço praticado nos demars Órgãos

Públicos em que o Erpac mantém contrato, mediante declaração assinada pelo Gestor.

,m.?
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Ainda sobre o tema aqui posto, trazemos a colaçáo oportuna lição do mestre

Benedicto de Tolosa Filho leciona:

os serviços técnicos profissionais relâcionados no art. 13 guardam
estreita rêlação com a rnexigibilidade dê licitaçâo, prêvista no
inciso ll do art.25, quando desenvolvidas por profissionais
dêtenlores de qualidades singulares, quê os caíacterizam como
notonamente especializados (in Licitaçóes Comentários, Teoria e
Prática - Ed Forense, 1957, P.36).

O mesmo Benedicto de Tolosa Filho, em outra obrâ especializada (Contratando

sem Licitação - Comentários Teóricos e Práticos, ed. Forense, '1998, p.20121) entende cabivel

à espécie aqui enfocada, o aÍastamento da Licitaçãoi

Os serviços técnicos profissionais espectalizados, assim
considerados aquelês realizados por proíissonajs detentores de
técnicás especlficas e próprias, em ramos de atividades,
difêrenciados, exigem conhecimentos têcnico-crentíficos de
pêrticular importância, no quê diz respeito ao afastamento da
licitaÇáo ahâvés da declârâÇão de inêxigibilidade o estudo deste
dispositivo, pois é de diíicil avakação através do procedimento
licitatório, queí do tipo técnica e preço ou de melhor técnica ou da
modalidade concurso, a empíêsá ou píofissional mais indicado
para a realizâÉo de dêtêrminado sêrviço.

O critério de avaliaÉo na hcitaÉo, por mais elaborado que sejam
os quesitos, lêvará indiscrrtivelmente a um julgamento impregnado
de íatores subjetivos

Desta Íorma, não se concebe que, em nome da defesa do interesse público, se

coloque o podeÍ público em situaÉo de inferioridade perante os particulares, os quais sgllplg
podem contratar os melhoÍes livremente.

Diânte de lodo o exposto, nota-se que a contratação pretendida em momento

algum desalenderá os requisitos legais e, muito menos, os entendimentos doutrinários e

jurisprudenciais.

Não se pode perder de vista, também, que os prancípios de Direito

Administrativo estariam plenamente conespondidos em uma inexigibilidade de licitação como a
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Não obstante, trazendo â baila os ensinamentos dos melhores doutrinadores de

Direito Administrativo Brasileiro, deve-se ressaltar que a inexigibilidade de tal licitação atenderá

não só aos interesses primários como também aos interesses secundários do ente público. Ou

seja, mesmo considerando-se a sub-divisão dos interesses públicos em primários e

secundários, haveria respeito a eles, uma vez que a coletividâde, em última análise, estaria

sendo beneficiada.
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A impossibilidade de competiçáo é manifesta. A experiência e a notória

especialização que os proÍissionais indicados possuem são únicas e preenchem as

necessidades do administrador

Ex posÍis, da farta doutrina pêsquisada, da ,urisprudência e do atendimento às

determinaçóes do parágrafo único do art.26 da Lei 8.666/93, restando mais quê provada a

notória especialização, opinamos tavoravêlmente à contrataçáo pelâ viâ da

inexigibilidade.

É o nosso parecer

Neópolis/SE, 02 de janeio de 20'17

LIGIA M AS
Presidente da CPL

JOSÉ ANÍ TANA JOSÉ DOS SANTOS

aCPL MembrodaCPL

Encaminhe se ao Assessor Ju ico paÍa emissão de Parecer

Neópolis/SE, em

LUIZ
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que estamos tratando- lsto porque, em primeiro lugar, como já demonstrado, o principio da

legalidade está, cristalinamente, respêitado. Há, ainda, uma plena correspondência com os

principios da moralidade, finaladade, razoabilidade, economicidade e o. novíssimo, principio da

eficiência. Como se não bastasse todo esse arsenal principio lógico, deve-se atentar para o

fato de que o administrador público, ao contratar sem a licitação, iÍ, casu, estará, em última

instância, âtendendo à supremacia do interesse público sobre o privado.
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